
 

 

 

Diário Oficial do Município 

de Nova Cruz 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 1.099 DE 20 DE MARÇO DE 2013 

 

Terça, 14 de Junho de 2016 – Ano IV – Edição 792 – Nova Cruz/RN. 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 111/2016-GP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 

Art. 87, inciso XXXIV e em conformidade com 
a Resolução Normativa nº 19, de 18 de 

setembro de 2015, do Conselho Nacional das 

Cidades, que aprovou o Regimento da VI 
Conferência Nacional das Cidades, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir a Comissão Preparatória da 

V Conferência Municipal da Cidade de Nova 
Cruz/RN, etapa municipal. 

Art. 2º - À Comissão Preparatória caberão as 

seguintes atribuições: 

a) Definir Regimento Municipal contendo os 

critérios de participação na V Conferência 
Municipal da Cidade de Nova Cruz/RN, 

para a eleição de delegados, respeitadas 

as diretrizes e as definições do Regimento 
da VI Conferência Nacional das Cidades, 

bem como a proporcionalidade da 

população e dos segmentos participantes; 
 

b) Definir a pauta da V Conferência 

Municipal da Cidade de Nova Cruz/RN, 

etapa municipal, contemplando as 
questões municipais, regionais e 

estaduais, além do temário nacional; 

 

c) Sistematizar o Relatório Final da V 
Conferência Municipal da Cidade de 

Nova Cruz/RN, etapa municipal; 

 
d) Decidir sobre os casos omissos ou 

conflitantes. 

 

Art. 3º - A referida comissão será composta 
pelos representantes, titulares e suplentes dos 

segmentos do Poder Público e das 
Organizações da Sociedade Civil e terá a 

seguinte composição: 

I – Poder Público Municipal: 

 Titular: RODOLFO DA SILVA 

AMARAL  

 Suplente: EDICELMA DA SILVA 
PINHEIRO 

 Suplente: SIMARA DE OLIVEIRA 

COUTINHO 

 Suplente: SAMARA JANAÍNA 

XAVIER DE OLIVEIRA AMARAL 

 

II – Poder Legislativo Municipal: 

 Titular: JOÃO PEDRO DA COSTA - 

VEREADOR 

 Suplente: JOSÉ HUMBERTO 

MARTINS DA SILVA - VEREADOR              
 

III – Movimentos Sociais e Populares 

 Titular: WASHINGTON BARAÚNA 

DA SILVA - Associação Municipal dos 

Estudantes Secundaristas - ANE/RN 

 Suplente: GABRIEL TOGE - Associação 

Municipal dos Estudantes Secundaristas - 
AMES 

 

IV – Entidades Sindicais: 

 Titular: DAMIÃO GOMES DA SILVA 
- Conselho Municipal Sustentável 

Solidário  

 Suplente: ANTÔNIO BARBOSA - 
Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação – SINTE/RN 

 

V – Entidades Empresariais: 

 Titular: PEDRO ALEXANDRE SILVA 

- Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL.  

 Suplente: EUDES DA COSTA LIMA - 
Federação das Indústrias  

 

VI – Entidades Profissionais, Acadêmicas e de 
Pesquisas: 

 Titular: MÁRCO SILVA BEZERRA - 

Diretor do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do RN - CAMPUS 

NOVA CRUZ/RN. 

 Suplente: SÔNIA FERREIRA DA 
SILVA - Coordenadora do Núcleo de 

Ensino Superior de Nova Cruz – UERN. 

 

VII – Organização Não Governamental: 

 Titular: Pe. FRANCISCO DE ASSIS 
INÁCIO - Pároco 

 Suplente: NIEDSON MARQUES - 
AABB Comunidade 

 

Art. 4º.  Essa portaria entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 05 

de abril de 2016. 

Registre-se e Publique-se. 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 05 de maio de 2016. 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 127/2016-GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais, tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município, no 

Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza o Art. 24 da Lei Municipal nº 

792/98, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Readaptar a servidora SÔNIA 

MARIA DE FREITAS MOURA, Mat. 1268, 

ocupante do cargo de Professora NI - E, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, em uma 

função de magistério de suporte pedagógico, na 

forma do art. 2º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 923/2010, a fim de que as 

condições de saúde da servidora sejam 

preservadas em conformidade com o relatório 
médico apresentado. 

 

Parágrafo Único: Não havendo vaga na escola 
de lotação da servidora, a mesma poderá ser 

designada para outra unidade de ensino da rede 
pública municipal, preferencialmente no núcleo 

ao qual pertença, conforme necessidade 

apontada pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - A presente readaptação é de caráter 
provisório, por um período de 06 (seis) meses. 

 

Parágrafo Único: Após o período estabelecido 
no caput, o servidor será submetido a 

reavaliação. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.Palácio 

Antônio Arruda Câmara, em Nova Cruz/RN, 

10 de junho de 2016. 



----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 128/2016-GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais, tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município, no 
Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza o Art. 105 da Lei Municipal nº 

792/98, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a pedido do servidor 

ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO, Mat. 

1156, ocupante do cargo de Professor, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Licença 

sem Remuneração para Tratar de Assuntos de 

Interesses Particulares, no período de 02 (dois) 
anos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Palácio Antônio Arruda Câmara, em Nova 

Cruz/RN, 10 de junho de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 129/2016-GP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que lhe 
autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 

Art. 87, inciso XXXIV. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar a servidora ANA LÚCIA 

GOMES RIBEIRO, do cargo de Supervisora, 

sob a matrícula nº 109, por motivo de 

aposentadoria por tempo de contribuição, 
conforme nº do benefício: 167919774-3, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação.  

 
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, Cumpra-se e publique-se. 

 
Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova 

Cruz/RN, em 14 de junho de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 270501/2016 

 

FAVORECIDO: COMERCIO DE MOVEIS, 

ELETRODOMESTICOS E 

INFORMATICA MALHEIRO LTDA - EPP 
ENDEREÇO: Rua Tomaz Antônio Gonzaga, 
276 - Liberdade - Parnamirim/RN 

CNPJ: 40.761.843/0001-25 

OBJETO: Aquisição de Mobiliários, 

destinados a Unidade Básica de Saúde da 

comunidade do Serrote dos Bezerras, Zona 

Rural deste município.  

 
VALOR: 7.770,00 (sete mil setecentos e 

setenta reais) 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

 Unidade Orçamentária: 08.301- 

Fundo Municipal de Saúde 

 Projeto de Atividade: 2024 - 

Manutenção do Programa de 

Atenção Básica 

 Elemento de Despesa: 4490.52 - 

Equipamentos e Material 

Permanente; 

 

Rita de Cássia R. de M. de Morais 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 300501/2016 

  

FAVORECIDO: MARIA GORETE 

TEIXEIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: Rua Silvio Pelico, 294 - Alecrim 

- Natal/RN 
CNPJ: 17.877.571/0001-01 

OBJETO: Prestação de Serviço, na 

manutenção e revitalização de equipamentos 

odontológicos, das Unidades Básicas de 

Saúde: Serrote dos Bezerra e Frei Damião, 

neste município. 
VALOR: R$ 2.110,00 (dois mil e cento e dez 

reais) 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

 08.301 – Fundo Municipal de Saúde 

 2023 - Manutenção do Programa de 
Saúde Bucal - PSB; 

 3390.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Rita de Cássia R. de M. de Morais 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 300502/2016 

 
FAVORECIDO: POLYANA DA S MENDES 

- ME 
ENDEREÇO: ESTRADA PAR PIUM, 1567- 

ANEXO B- CAJUPIRANGA-
PARNAMIRIM/RN. 

CNPJ: 22.244.219/0001-79 

OBJETO: Aquisição de Móveis em MDF 

Projetados, destinados para o Hospital 

Monsenhor Pedro Moura, nesta cidade.  
VALOR: R$ 7.967,00 (nove mil novecentos e 

sessenta e sete reais).  
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

 Unidade Orçamentária: 08.301- 
Fundo Municipal de Saúde 

 Projeto de Atividade: 2027 – 
Manutenção do Hospital Pedro 

Moura 

 Elemento de Despesa: 4490.52 - 

Equipamentos e Material 

Permanente 

 

Rita de Cássia R. de M. de Morais 

Secretaria Municipal de Saúde. 

LICITAÇÃO 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

250501/2016 

Fica dispensada a realização do certame 

licitatório para aquisição de capim para os 

animais que são apreendidos pela Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, Transportes e 

Obras Públicas de Nova Cruz/RN. Declaro o 

interessado ANA CRISTINA DUARTE DA 

SILVA, CPF: 050.538.814-64, como apto e 

fornecedor da proposta mais vantajosa para o 

fornecimento. O fornecimento será realizado 
sob a responsabilidade e fiscalização desta 

Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno 

valor da contratação, qual seja, R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais), e em face de 
notório interesse público no pleno 

funcionamento da estrutura administrativa, 
especialmente da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos, Transportes e Obras 

Públicas de Nova Cruz/RN, sendo fundamental 
para a efetividade das ações públicas. 

Nova Cruz, 25 de maio de 2016. 

Wesley Ramon da Silva Pinheiro 

Sec. Municipal de Serv. Urbanos, Transp. e 

Obras Públicas 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAS PARA ESTA DATA 
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